
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto Aquisição de materiais de construção para atendimento das demandas 

de obras do Retrofit dos Chalés no  SESC Venda Nova – Paineiras Etapa 

01 

Prazo de Entrega Entrega única em 30 (trinta) dias consecutivos, contados do 

recebimento do Pedido de Compras 

Local de Entrega Sesc Venda Nova: Rua Maria Borboleta, s/n. Bairro: Novo Letícia, Belo 

Horizonte/MG – CEP: 31640-120 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 

Reajuste IPCA / Data base: apresentação da proposta 

Vigência 6 (seis) meses contados da data do pedido 

Subcontratação Não autorizada  

Critério de Julgamento Menor Preço por lote 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

Visando a realização do Retrofit dos chalés na unidade do SESC/MG em Venda Nova, em sua primeira etapa, 

se faz necessário a aquisição destes materiais; 

 

As unidades do Sesc em Minas desempenham um papel crucial no desenvolvimento social, do lazer e 

cultural da comunidade, oferecendo diversas atividades e serviços. Com o passar do tempo, as edificações 

necessitam de reformas garantir um ambiente adequado e seguro para todos os usuários, otimizando a 

utilização dos espaços, atendimento as normas de segurança e de acessibilidade; 

 

Os materiais deste processo são de aplicação específica, conforme o projeto executivo do retrofit dos 

chalés, não serão de uso contínuo e não constam no credenciamento de materiais vigente no SESC/MG.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
2. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO 

 

A realização de licitação garantirá a transparência no processo da aquisição dos materiais, permitindo a 

concorrência justa entre fornecedores e a escolha de produtos com melhor custo-benefício. 

 

A aquisição de materiais por meio de licitação irá assegurar a responsabilidade na gestão dos recursos 

utilizados pelo SESC em Minas. 

 

Cria-se um ambiente de concorrência mais saudável no qual os fornecedores competem em áreas onde 

possuem mais expertise. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

 

3.1. Pisos Vinílicos 

3.2.1 São insumos relacionados para fase de acabamento das obras de construção civil, utilizados como 

revestimento em pisos de ambientes de área fria, sem umidade, com média ou alta circulação de pessoas.  

3.2.2. Para a licitação dos pisos vinílicos deverá ser considerada a marca Ecomex, linha Ecopremium nas 

cores (Cannes, Paris, Marselha, Brest e Lyon) conforme modelo de proposta do ANEXO 01. Há uma 

vantajosidade na escolha da marca pois sua qualidade e desempenho já foram comprovados em outros 

projetos do SESC em Minas. Além disso, essa opção garante compatibilidade e padronização com os pisos 

vinílicos já instalados, evitando problemas durante a execução e manutenção dos ambientes a serem 

reformados.  

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

4.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

 

4.2. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

 

4.1. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

4.4. Os produtos entregues deverão ser novos e de primeiro uso, devidamente embalados, identificados e 

nas quantidades corretas. 

 



 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. Observar fielmente o presente termo de referência e executar o objeto de acordo com as 

especificações, prazos e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias 

ao completo cumprimento do objeto; 

 

5.1. Arcar com todas as despesas de transporte; 

 

5.2. Comunicar formalmente à contratante, em horário comercial, com no mínimo 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou impedir a 

entrega dos produtos dentro do prazo estipulado, bem como, apresentar nova data; 

 

5.3. Manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e arquivos gravados em meio 

digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para entrega dos produtos; 

 

5.4. Descarregar os materiais em local indicado pelo SESC dentro da Unidade de entrega; 

 

5.5. Substituir os materiais danificados durante o transporte e descarregamento. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os produtos serão entregues; 

 

6.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a entrega dos produtos junto à 

Contratada;  

 

6.3. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos. 

 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do fornecedor vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, através de equipe própria de prepostos seus, 

devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

 

7.2. A entrega do objeto da presente aquisição, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais. 

 

 



 
8. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta o valor unitário e total dos produtos a serem 

oferecidos, a marca e modelo, conforme objeto deste Termo de Referência. 

 

8.2. O fornecedor deverá deixar claro na proposta que está de acordo com todas as especificações e 

condições do Termo de Referência. 

 

 

9. GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 

9.1. Gestor do Contrato: Tiago Fernandes do Santos. 

9.2. Fiscal do Contrato: Rodrigo Wagner Barbosa. 

9.3. Responsável pela Elaboração: Rodrigo Wagner Barbosa 

 


